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ATOS DO PREFEITO

LEI N.º 757 DE 03 DE AGOSTO DE 2022

                             INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO  
                             DA GRAVIDEZ NA ADOLESCENCIA NO MUNICIPIO 
                              DE SEROPÉDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituída a semana Municipal da Prevenção da Gravidez na Adolescência, 
a ser realizada anualmente na primeira semana de abril, com o objetivo de disseminar 
informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam para redução da in-
cidência da gravidez na adolescência. 
 Art. 2º - São objetivos da referida lei:
  	   I - Promover atividades dirigidas prioritariamente para o público adolescente, 
visando a conscientização, prevenção orientação e combate à gravidez na adolescência.
 	 Art. 3º - As despesas decorrentes na execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 03 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI N.º 758 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

DISPÕE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZES EXPLICATIVOS, QUE 
DEMONSTREM A MANOBRA DO DESENGASGO (MANOBRA DE HEIMLICH) EM RES-
TAURANTES, LANCHONETES, E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, ALÉM DE RE-
FEITÓRIOS DAS ESCOLAS PUBLICAS E PRIVADAS NO MUNICIPIO DE SEROPÉDI-
CA.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.1°-  Determina a afixação de cartazes explicativos que demonstrem a manobra de Hei-
mlich, mais conhecida como “Manobra do desengasgo” ou “Abraço da Vida” em restauran-
tes, lanchonetes, praças de alimentação e estabelecimentos similares, além de refeitórios 
das escolas públicas e privadas no âmbito do Município de Seropédica.
Art.2°-  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 03 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI N.º 759 DE 03 DE AGOSTO DE 2022
“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO DO
MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA MUNICIPAL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SE REALIZARÁ TODO O DIA 25 DE JULHO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Agricultura Familiar, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 25 de julho.

             Paragráfo Único. A comemoração do Dia Municipal da Agricultura Familiar de que 
trata o art. 1º desta Lei, poderá se estender durante toda semana em curso, a partir do dia 
25 de julho.

Art. 2º O Dia Municipal da Agricultura Familiar têm como objetivos:

I - fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da agricultura familiar e suas formas 
associativas e cooperativas de produção, gestão, comercialização, processamento e agro 
industrialização;
II - incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento da agricultura familiar;
III - viabilizar, profissionalizar, conscientizar e ofertar alternativas para o agricultor familiar;
IV - debater com agricultores questões relacionadas ao tema e seu desenvolvimento, bem 
como sobre futuro do jovem rural.

Art. 3º O Poder Executivo, através do órgão municipal competente, poderá promover ativi-
dades e eventos como palestras, cursos e seminários visando ampliar o acesso às ações 
de apoio à agricultura familiar e aos produtores do Município de Seropédica.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves 

Seropédica-RJ, 03 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 794 DE 03 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO Nº 023/2022   
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11617/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos da Ata 
de Registro de Preços nº 023/2022, referente ao Processo 
Administrativo n.° 11617/, cujo objeto A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

1)	 DIOGO MONETTO MENDES – MATRÍCULA:17569 
– ASSESSOR JURÍDICO.
2)	 GISLAYNE DE FREITAS SILVA - MATRÍCULA: 
17587 – DIRETOR DO DEPARTAMENTO PESSOAL;
          3)  WAGNER SILVA DE OLIVEIRA -  MATRÍCULA: 17616 
– COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO;

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0875/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARCIA SUELI MARIANO, matrícula nº. 
2744, lotado (a) na Secretaria de Educação, 120 (cento e 
vinte) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 01/07/2022 à 28/10/2022, 
conforme BIM: 655/2022.    

PORTARIA Nº. 0876/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), MICHELE MARQUES DE ANDRADE, 
matrícula nº. 2775, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
03 (três) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 13/07/2022 à 
15/07/2022, conforme BIM: 664/2022.    

PORTARIA Nº. 0877/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), IRIS DE CASTRO REZENDE, matrícula nº. 
0994, lotado (a) na Secretaria de Educação, 60 (sessenta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 15/07/2022 à 12/09/2022, conforme 
BIM: 663/2022.    

PORTARIA Nº. 0878/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), JULIANA GONCALVES DE OLIVEIRA 
MARTINS, matrícula nº. 13542, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 07 (sete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
17/07/2022 à 23/07/2022, conforme BIM: 667/2022.    

PORTARIA Nº. 0879/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), GIOVANE BRAZ ABREU DA SILVA, matrícula 
nº. 2791, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 19/07/2022 à 17/08/2022, conforme 
BIM: 672/2022.    

PORTARIA Nº. 0880/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARCELO ANTONIO TARGUETA DE SOUZA, 
matrícula nº. 2442, lotado (a) na Secretaria de Obras, 07 
(sete) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 20/07/2022 à 26/07/2022, conforme 
BIM: 04/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0881/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ALESSANDRA BRAGA DA SILVA, matrícula 
nº. 2045, lotado (a) na Secretaria de Educação, 90 (noventa) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 24/07/2022 à 21/10/2022, conforme 
BIM: 665/2022.    

PORTARIA Nº. 0882/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a) MARIANA GOTELIP PEIXOTO, matrícula nº 
15400, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem 
Pública, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, 
Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 25/07/2022 

à 31/07/2022, conforme BIM: 97/2022.    

PORTARIA Nº. 0883/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a) ELZA RODRIGUES CARVALHO DIVINO, 
matrícula nº 3580, lotado (a) na Secretaria de Administração, 
90 (noventa) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 25/07/2022 à 
22/10/2022, conforme BIM: 007/2022.    

PORTARIA Nº. 0884/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ANA CAROLINE SOUZA DE LIMA, matrícula 
nº. 11267, lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 (cinco) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 26/07/2022 à 30/07/2022, 
conforme BIM: 670/2022.    

PORTARIA Nº. 0885/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), NILCEIA GLORIA DA SILVA, matrícula nº. 
12442, lotado (a) na Secretaria de Educação, 15 (quinze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 26/07/2022 à 09/08/2022, 
conforme BIM: 671/2022.    

PORTARIA Nº. 0886/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ROSILENE SOARES DE OLIVEIRA DA 
CONCEICAO SILVA, matrícula nº. 13390, lotado (a) na 
Secretaria de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 26/07/2022 à 21/01/2023, conforme BIM: 
668/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0887/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARCOS AURELIO DE SOUZA, matrícula nº. 
14552, lotado (a) na Secretaria de Educação, 90 (noventa) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 27/07/2022 à 24/10/2022, 
conforme BIM: 666/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PARALIZAÇÃO DE OBRA

Sirvo-me do presente para comunicar A EMPRESA SANTA 
LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA a PARA-
LIZAÇÃO do contrato 023/2021  do processo em tela, afim 
de aguarda o licenciamento ambiental para execução da 
ponte inclusa no referido contrato, conforme carta de soli-
citação da empresa, e que até a presente data não tem o 
licenciamento liberado pelo órgão competente, SINE DIE.
   
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade 
para reiterar protestos de elevada estima e distinta consi-
deração.

Seropédica,30 de junho de 2022.

_________________________________________
Eider Dantas

Secretário de Obras 
Mat. 17463

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 51/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE com PROVENTOS PROPOR-
CIONAIS a servidora NELMISA DE VASCONCELOS TEI-
XEIRA VENTURA, matrícula nº. 13700, Zeladora Escolar, 
inscrita no CPF sob o nº 387.958.337-49, com fulcro no art. 
40, § 1º, III, § 3º da CRFB/88, bem como art. 71, I ao III da 
Lei Municipal nº 366/2009, de acordo com o Parecer Ju-
rídico exarado no Processo Administrativo nº. 230/2022 e 
em conformidade com o sugestionado pela Diretoria Previ-
denciária em fls. 80, ficando seus proventos fixados em R$ 
681,12 (Seiscentos e oitenta e um reais e doze centavos).

Art. 2º O valor dos proventos não será inferior ao salário 
mínimo nacional nos termos do § 2º, art. 201 da CFRB/88, 
devendo ser pago o complemento necessário até que se 
atinja o valor mínimo.

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 52/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR OS APOSENTADOS E PENSIONIS-
TAS para realizarem a PROVA DE VIDA ANUAL DE 2022 
conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 02 de 
2022.
Art. 2º - A Prova de Vida é um procedimento de compareci-
mento obrigatório a todos os aposentados e pensionistas, e 
o seu não comparecimento acarretará a suspensão do pa-
gamento da aposentadoria ou pensão.
Parágrafo Único: Exclui-se da obrigatoriedade de compa-
recimento os aposentados e pensionistas cujos benefícios 
tenham sido concedidos em 2022.
Art. 3º - Deverão ser atualizadas as seguintes informações:
I.	 Dados pessoais, como RG e CPF;
II.	 Endereço;
III.	 Telefones e e-mail para contato;
IV.	 Relação de dependentes;
V.	 Declaração de acumulação ou não cargos.
Art. 4º - A Prova de Vida será realizada na NOVA SEDE DO 
INSTITUTO, localizada à RUA ALBINO GOMES DA SIL-
VA, Nº 06, EDIFÍCIO GUIMARÃES, 4º ANDAR, FAZENDA 
CAXIAS, SEROPÉDICA-RJ, no período de 01 A 30 DE SE-
TEMBRO DE 2022, das 09H ÀS 16H.
Art. 5º - Os aposentados e pensionistas deverão compare-
cer munidos de documento oficial com foto, e dos demais 
documentos em caso de necessidade de atualização das 
informações.
Art. 6º - O pensionista menor de 18 (dezoito) anos deverá 
obrigatoriamente se fazer presente junto ao seu responsá-
vel no momento da Prova de Vida.
Art. 7º - É vedada a realização de Prova de Vida através de 
procuração.
Art. 8º - Aos aposentados e pensionistas que possuem inca-
pacidade de locomoção é assegurado o direito de realização 
da Prova de Vida através da visita da equipe de servidores 
do Instituto à sua residência.
Parágrafo Único – Nos casos de incapacidade de locomo-
ção, o aposentado, pensionista ou seu Procurador deverá 
entrar em contato com o Instituto através do telefone (21) 
2682-0075 ou do WhatsApp de mesmo número, para agen-
damento da visita da equipe de servidores.
Art. 9º – A não realização da Prova de Vida acarretará o 
bloqueio do pagamento do benefício a partir do dia 01 de 
outubro de 2022 conforme autorizado pelo parágrafo único 
do art. 41 da Lei Complementar Municipal nº 003 de 2022.
Parágrafo Único: Após regularizada a situação pelo aposen-
tado ou pensionista, o pagamento do benefício será liberado 
em até dois dias úteis.
Art. 10 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 53/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Maria de Jesus Rodrigues dos Santos em atendi-
mento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 
nº. 01037, Auxiliar de Serviços Escolares, com fulcro no art. 
6º da E.C. 41/2033, ficando seus proventos fixados em R$ 
1.667,33 (Um mil, seiscento e sessenta e sete reais e trinta 
e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/10/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 606/2022. O Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica – 
SEROPREVI, torna público que encontra-se em aberto 
o processo em epígrafe visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS DE REFRIGERAÇÃO, nos moldes da Lei Federal 
14.133/2021. O Seroprevi manifesta-se interessado em ob-
ter propostas adicionais, dentre as quais será selecionada 
a mais vantajosa. Os interessados poderão obter maiores 
informações através do e-mail contato@seroprevi.com.br, 
do telefone (21) 2682-0075, e do site seroprevi.com.br.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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